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SISTEMA BE REGISTRO BE PRECOS 

o Municiplo de Jaguaribe/CE, através do SERVIO AUTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB DE 
JAGUARIBE/CE, torna pñblico para conhecimento dos interessados quo na data, horario e local indicado realizar 
licitaçâo na modalidade PREGAO PARA REGISTRO OF PREc0S, na forma PRESENCIAL, do tipo menor 
preço, confonne descrição contida neste Edital e seus Anexos. 0 procedimento !icitatôrio obedecera a Lei n° 10.520, 
do 2002, e subsidiariamente a Lei n° 8.666, do 1993, bern como a legislacao correlata, e demais exigéncias previstas 
neste Edital e seas Anexos. 
Data da abertura da sessäo pUblica: 25 BE JIJLIIO BE 2022. 
Horario: 09h:00min 
Endereço: Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe/CE. 

Em 
1.1. 0 objeto desta iicitaçào e o REGISTRO BE PREcS PARA FUTUIRA E EVENTUAL AQuIsIçAo 
BE SAL GROSSO SEM IODO PABA TRATAMENTO Pt ALGUA VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES 
DO SERVIO AUTONOMO BE AGUA E ESGOTO BE JAGUAIUBE/CE, devidamente relacionados 
especificados no Termo do Referenda - Anexo I 

	

1.2. 	A licitaçao seth subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participaçäo em quantos lIens for de seu interesse. 

	

1.3. 	0 critério dejuigamento adotado será o menor preyo, nor ITEM, observadas as exigéncias contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto as especificaçOes do objeto. 

	

1.4. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, Os seguintes anexos: 
1.4.1. ANEXO J - Termo do Referéncia 
1.4.2. ANEXO H - Modelo do Proposta de Preço 
1.43. ANEXO m - Modelo de dec]araçao de cumprimento dos requisitos do habilitacao (indiso VII do artigo 4° 
da Lei n° 10.520, do 2002). 
1.4.4. ANEXO IV - Modelo do declaraçao do inexisténcia do fato superveniente impeditivo da habilitacAo 

ANEXO V - Modelo do declaraçäo relativa a proibiçko do trabaiho do menor (Lei no 9.854/99) 
1.4.6. ANEXO VI - Modelo do declaraçao do microempresa e empresa de poqueno porte, ou cooporativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, do 2007. 
1.4.7. ANEXO VII - Minuta de Ala de Registro do Preços 
1.4.8. ANEXO Vifi - Minuta do contrato 

2.1. 0 órgão gerenciador será o SERVI0 AIJTONOMO DE AGUA B ESGOTO - SAAB DE 
JAGUARIBE/CE. 

	

2.2. 	Poderá utilizar-so da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquor órgäo on entidade da Adrninistraçao que não 
tonha participado do certame, rnediante prévia consulta ao órgao gerenciador, desde que devidarnente comprovada a 
vantagem e respeitadas, no que couberern, as condiçoes e as regras estabelecidas em lei. 
2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiario da Ala do Registro de Preços, observadas as condiçOes nela estabelecidas, 
optar pela aceitação on nào da prestaçäo dos Serviços, indepondenternente dos quantitativos registrados em Ala, 
desde que o serviço prestado não prejudique as obrigaçOes anteriormente assumidas. 
2.2.2. As contrataçOes adicionais a que se refore este item não poderao excoder, por órgão flu entidade, a 100% 
(oem por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Precos. 

SERYIO AUTONOMO LW AGtjA E ESGOTO - SAAE, JAGUARIBE - CEARA 
Rua 7 de Setembro, 440 - Centro - Jaguaribe . Ceará - CNPJ: 05.722.202/0001-60 - CE!': 63.475-000 

Fone: (88) 3522-1487/3522-1118! E-mail: sazejbe@hotmail.com  



0 c1r 

f u007 	' 

le TMZmel", 

2.2.3. As adesoes a ata de registro de preços não podera exceder, na totalidade, ao qumntuplo dgjuat&f1'o ciçitada 
item registrado na ata de registro de preços para o OrgAo gerenciador e órgãos participantes, inde$€iideuieinte do 
nümero de órgãos nAo partleipantes que aderirem. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, cabera ao Orgão aderente a responsabilidade pela imposição 
de penal idade ao fornecedor faltoso, cornunicando o fato ao órgão gerenciador. 

	

23. 	Todo órgäo, antes de contratar corn o fornecedor registrado, deve assegurar-se que a contratação atende a 
seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, conforme Decreto municipal n° 96/2011. 

3.1. Näo será admitida nesta licitaçao a participacAo de pessoasjuridicas: 
3.1.1. Com faléncia, recuperacäo judicial, concordata ou insolveneia, judicialmente decretadas, on em processo de 
recuperaçäo extrajudicial; 
3.1.2. Em dissolução ou em liquidaçào; 

3.1.3. Que estejarn suspensas de licitar e impedidas de contratar corn qualquer órgAo on entidade da Administraçao 
Phblica, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos tennos do artigo 87, inciso ITT, da Lei 
n 8.666, de 1993; 
3.1.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar corn o Municlpio de Jaguaribe, nos terrnos do artigo 70  da 
Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
3.1.5. Que estejam proibidas de contratar com a AdministraçAo Pñblica, em razäo de sanção restritiva de direito 
decorrente de infraçao adrninistrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei no 9.605, de 1998; 
3.1.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Adrninistraçao PUblica; 
3.1.7. Que estejarn reunidas em consórcio; 
3.1.8. Que sejarn controladoras coligadas on subsidiárias entre Si; 

3.1.9. Estrangeiras que nâo flincionern no Pals; 
3.1.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedaçOes previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

3.2. 	0 descumprirnento de qualquer condiçAo de participaçao acarretará a inabilitaçAo do licitante. 

athtwøMt*M 

	

4.1. 	0 licitante, on o seu representante, devera, no local, data e horário indicados no preãmbulo deste Edital, 
apresentar-se o Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregao, munido da sua carteira 
de identidade, on de outro documento equivalente, e do documento que Ihe dê poderes Para manifestar-se 

, durante a sessâo püblica em nome do licitante. 
4.1.1. 0 licitante on o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

	

4.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos terrnos do estatuto ou contrato 
social, do instrumento páblico de procuração on documento equivalente. 
4.2.1. 0 estatuto, o contrato social on o registro como empresário individual deve ostentar a competéncia do 
representante do licitante para representâ-lo perante terceiros. 
4.2.2. 0 instrumento de procuracão püblico, deve ostentar os necessários poderes para fonnulaçAo de propostas 
e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 
constituição da empresa ou do registro corno empresário individual. 
4.2.3. DECLARAçAO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao, conforrne disposto no inciso VII do 
artigo 40  da Lei 10.520/02. A nao apresentaçäo da presente declaracao, na forma aqui exigida, implicará na 
decadência do direito de participacâo no certame. 

	

4.2.4. 	Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaracão de que atende os requisitos do Art. 3° da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezernbro de 2006, para que possa fazerjus aos beneficios previstos na referida Lei, 
conforme modelo anexo deste edital. A näo apresentação da presente declaraçao, na forma aqui exigida, 
implicará na decadéncia do direito aos benelicios previstos na Lei Complementar 123/2006. 
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L $ 4.3. Cada credenciado poderé representar apenas urn licitante. 

$ mas1iaeiao 	 - 
5.1. 	A abertura da presente licitaçao dar-se-á em sessäo publica, na data, horario e local indicado no preãmbu!o 
deste Edital, quando o licitante, on o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar o Pregoeiro 
os seguintes documentos juntamente corn os documentos de credenciarnento: 
5.1.1. Declaraçao de eumprimento dos requisitos de habilitaçao (conforme modelo anexo); 
5.1.2. Declaraçâo de microempresa on empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 
da Lei no 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pens, de nâo usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar no 123, de 2006; 
5.1.2.1. 0 licitante mieroernpresa on empresa de pequeno porte que se enquadrar ern qualquer das vedaçOes do artigo 
3° parãgrafo 4°, da Lei Complernentar no 123, de 2006, näo poderá usufruir do tratarnento diferenciado previsto em 
tal diploma e, portanto, n&o devera apresentar a respectiva declaraçao. 
5.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentaçao de habilitaçao, separados, fechados e rubricados no 
fecho, opacos, contendo em suas panes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE No 1 - PROPOSTA DE PREOS 
(NOME DO ORGAO LICITANTE) 
PREGAO No 2022070701-SRP 
(RAZAO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ No XXXX 

ENVELOPE No 2- DOCUMENTAçAO DE HABILITAçAO 
(NOME DO ORGAO LICITANTE) 
PREGAO N°  2022070701-SRP 
(RAZAO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ No XXXX 
5.2. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro rneio similar de entrega, mediante 
recibo ou aviso de recebirnento, desde que entregues ate I (uma) hora antes da abertura da sessäo póblica. 
5.2.1. Nessa hipotese, Os dois envelopes deverao ser acondicionados em invOlucro ñnico, endereçado diretamente a 

7 Corniss2io, corn a seguinte identificaçao: 
A COMISSAO DE LICITAçAO 
(NOME DO ORGAO LICITANTE). 
PREGAO PRESENCIAL No 2022070701-SRP 
SESSAO EM de_______de 	AS :hrs. 
5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condiçOes acima estipuladas nAo gerarAo efeitos como proposta. 
5.3. 	A declaraçao falsa relativa ao cumprimento de qualquer condicao sujeitará o licitante as sançOes previstas 
neste Edital. 

i 
6.1. 	A proposta de precos, emitida per computador ou datilografada, redigida em lingua portuguesa, corn clareza, 
sem emendas, rasuras, acréseirnos on entrelinhas, devidamente datada e assinada, come também rubricadas todas as 
suas folbas pelo licitante ou seu representante, deverá center: 
6.1.1. Planilha de Preços com especificaçOes claras, completas e rninuciosas dos bens para os quais apresenta a 
proposta, contendo marca, tipo ou modelo e demais caracteristicas técnicas detaihadas que possibilitem sua 
avaliaçAo, com respeetivas quantidades, preços unitário e total, conforme Termo de Referéncia - Anexo I, para os 
ITENS que fizer a oferta, em real, valor total expressos em algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, 
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limitado rigorosamente no objeto desta licitaçao, sem alternativas de precos on qualquer outra cdAiçã 74induz/c 
julgamento a ter mais de urn resultado; 
6.1.2. Capacidade para prestação dos serviços, se inferior ao estabelecido no Terrno de Referéncia; 
6.1.2.1. Em caso de divergéncia entre os precos unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos em algarismo e POE extenso, prevalecerá 0 ültimo; 
6.1.3.1. No preco da proposta deverAo estar incluldos todos os insurnos que o compOern, tais corno as despesas corn 
impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contrataçAo do objeto. 
6.1.4. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referéncia. 
6.1.5. Prazo de validade da proposta näo inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 
6.2. A apresentacão da proposta irnplica plena aceitação, por parte do licitante, das condiçoes estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

	

7.1. 	0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nAo estejam em conformi4ade 
,_corn os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam olnissas, apresentem irregularidades on defeitos capazes de 

dificultar ojulgamento. 

	

7.2. 	A desclassificaçao de proposta será sempre flindamentada e registrada em Ata. 

	

7.3. 	0 Pregoeiro classificara o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente a de menor preco, para participacão na 
fase de lances. 
7.3.1. Quando nAo forem verificadas, no minimo, trés propostas escritas de precos nas condiçOes definidas no 
subitern anterior, o Pregoeiro classificara as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de trés, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os precos oferecidos. 

4 	 ORJL OQI~  

	

8.1. 	Classificadas as propostas, de acordo corn o Edital, o Pregoeiro dara inIcio a etapa de apresentacäo de lances 
verbais pelos licitantes, que deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
8.1.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo menor preco por ITEM. 

	

8.2. 	0 Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de major preco e os demais, em ordern decrescente de valor. 

	

8.3. 	A desisténcia em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 
,-m da etapa de lances e a manutenção do Ultimo preco por ele apresentado, para efeito de ordenacAo das propostas. 

	

8.4. 	Encerrada a etapa de lances, na hipOtese de participacäo de licitante microernpresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) on cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), sent observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123, de 2006, regularnentada pelo Decreto n° 6.204, de 2007. 
8.4.1. 0 Pregoeiro identificara os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou ate 

5% (cinco por cento) superiores ao menor preco, desde que a primeira colocada näo seja urna ME/EPP/COOP. 
8.4.2. As propostas on lances que se enquadrarem nessa condicAo serAo consideradas empatadas corn a primeira 
colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar ama ültima oferta para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo méximo de 5 (cinco) minutos. 
8.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista on nao se manifeste no prazo estabelecido, seräo 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrern naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesrno direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPPICOOP empatadas, no referido intervalo de 5% 
(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 

conforme sub itens acima. 
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8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condiçao de meiior 7jsifiiada *ro 
certarne, para fins de aceitaçäo. NAo havendo éxito, ou tendo sido a meihor oferta inicial *resenttd por 
ME/EPP/COOP, on ainda näo existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerâ a classificaçAo inicial. 
8.4.6. Somente após 0 procedimento de desempate fictIcio, quando houver, e a classificaçao final dos licitantes, 
sera cabIvel a negociação de preco junto ao fornecedor ciassificado em primeiro lugar. 

	

8.5. 	Havendo eventual empate entre propostas, on entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferéncia, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
8.5.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

	

8.6. 	Apurada a proposta final ciassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar corn o licitante para 
que seja obtido rnelhor preço, observado o critério de juigarnento, näo se admitindo negociar condiçaes diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

	

8.7. 	Apes a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta. 

	

.. fl*:!441

9.1. 	Como condiçao prévia a aceitaçAo da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada ern primeiro 
lugar tenha usufruido do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complernentar n° 123, de 2006, 
o Pregoeiro ira consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br  
http://www.portaldatransparencia.2ov.br/>),_secäo "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido 
(pessoas fisicas, empresas e outros)", portal da transparéncia do Governo do Estado do Ceará 
(transparencia.ce.gov.br) e portal do Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Ceará 
(http;//www.tcm.ce.gov.br/transparencial)  para verificar se o sornatório dos valores das ordens bancárias por ele 
recebidas, no exercicio anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (Quatro rnilhOes e oitocentos mil reais), 
previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata 0 artigo 
3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de inIcio de atividade no exercicio considerado. 

9.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangera o exercIcio corrente, para 
verificar se o sornatOrio dos valores das ordens bancárias por cia recebidas, ate o més anterior ao da sessäo pUbhca da 
1icitaço, extrapola Os hmites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata 0 artigo 

3 1, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
,-m9.1.2. Constatada a ocorréncia de qualquer das situaçOes de extrapoiamento do iimite legal, o Pregoeiro indeferirá a 

aphcação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Cornpiementar n° 123, de 2006, corn a consequente recusa do lance de desempate, scm prejuIzo das penalidades 
incidentes. 

	

9.2. 	No ocorrendo situação de recusa corn base na hipótese acirna, o Pregoeiro exarninará a proposta ciassificada 
em primeiro lugar quanto a compatibilidade do preço em relaçao ao valor estimado para a contrataçao e sua 
exequibilidade, bern corno quanto ao cumprimento das especificacOes do objeto. 

9.2.1. Os precos näo poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada hora definido no Termo de Referéncia. 

	

9.3. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesrna. 

	

9.4. 	Se a proposta classificada em prirneiro lugar näo for aceitavel, on for desclassificada, o Pregoeiro examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordern de classificacäo, ate a apuracAo de uma proposta que 

atenda ao Edital. 
9.4.1. Nessa situaçäo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço rnelhor. 

	

9.5. 	No juigamento das propostas, 0 Pregoeiro poderã sanar erros ou faihas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fbndamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de ciassificacäo. 
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9.6. 	Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condi*gdeLb 
na forma determinada neste Edital. 

10.1. Como condiçäo prévia ao exame da documentaçao de habilitaçao do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condicOes de participacäo, 
especialmente quanto a existéncia de sanção quo impeca a participacão no certame on a futura contrataço, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do SAAE de Jaguaribe; 
b)Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS e Cadastro Nacional de Condenaçöes 

CIveis por Atos do Improbidade Administrativa, mantidos polo Tribunal do Contas da Uniäo https;//certidoes-
apf.apps.tcu.gov .b 

 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu soeio majoritário, 
rpor força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sançôes impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibiçao de contratar corn o Poder Pñblico, inclusive por intermédio de pessoa 
juridica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2. Constatada a existéncia de sançäo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçflo de 
participacäo. 
10.2. Ainda como condição prévia a habilitaçâo, Para Os itens em que MEIEPP/COOP, enquadrada no artigo 
34 da Lei no 11.488, de 2007 (COOP), que fizerem uso dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123, do 
2006, regulamentada polo Decreto no 6.204, de 2007. 0 Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência 
do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br  <littm//www.nortaldatransoarencia.gov.br >), portal da 
transparência do Governo do Estado do Ceará (transparencia.ce.gov .bri) e penal do Tribunal de Comas dos 
Municipios do Estado do Ceará (http://www.tcm.ce.gov.br/transparencia/)  Para verificacao do soniatOrio dos 
valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 
exercicio anterior on corrente, conforme procedimento previsto na fase de aceitação e julgamento da 
proposta, caso ainda nao o tenha realizado. 
10.2.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes do extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplicacao do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 

r 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, corn a consequente inabilitacâo, scm prejuizo das penalidades 
- incidentes. 

10.2. Não ocorrendo inabilitaç&o, a doeumentaçao de habilitação do licitante detentor da proposta classifleada em 
primeiro lugar seth verificada. 
10.2.1. Os documentos poderAo ser apresentados em original, em eópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administraçao, on por meio de publicacäo em órgäo da imprensa oficial. 
10.3. Para a habilitacAo, o licitante deverã apresentar os documentos a seguir relacionados: 

10.3.1. Relativos a Habilitaâo Juridica: 
A. No caso de empresário individual: inscriçâo no Registro Püblico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
B. No easo do sociedade empresária on empresa individual do responsabilidade limitada - LIRELI: ato 
constitutivo, estatuto on contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatOrio de sons administradores; 
B.!. Os documentos acima deverAo estar acompanhados de todas as alteraçOes on da consolidacao respectiva; 
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inscnçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas iuridiciff dd-Jocal t' 

de sua sede, acompanhada de prova da indicaçao dos seus administradores, 	 -. 
D. No caso de cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social em vigor, corn a ata da assernbleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurldicas da respectiva sede, 
bent corno o registro de que tram o art. 107 da Lei if 5.764, de 1971; 
E. 	No caso de ernpresa ou sociedade estrangeira ern funcionamento no Pals: decreto de autorizaçAo; 
10.3.2. Relativos a Reenlaridade Fiscal e Trabalhista: 
A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas; 
B. Prova de inscricao no cadastro de contribuintes (municipal on estadual), relativo ao domicilio on sede do 
licitante, pertinente no seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto contratual; 
C. Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, rnediante certidào conjunta negativa de débitos, on 
positiva corn efeitos de negativa, relativos aos tributos federals e a Divida Ativa da Uniao; 
P. 	Frova de regularidade para corn a Fazenda Estadual, do dornicilio on sede do licitante, pertinente ao seu 

,—ramo de atividade e cornpativel corn o objeto contratual; 
E. 	Prova de regularidade para corn a Fazenda Municipal, do dornicuilo ou sede do licitante, pertinente ao 
seu rarno de atividade e cornpativel corn o objeto contratual; 
F. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), rnediante 
Certificado de Regularidade do fliTS; 
G. 	Prova de inexisténcia de débitos inadirnplidos perante a Justica do Trabalho, rnediante Certidao 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), on certidAo positiva com efeitos de negativa. 
10.3.2.1. 	Caso o licitante seja microempresa on ernpresa de pequeno porte, on cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentaçAo exigida para efeito de comprovaçäo dc 
regularidade fiscal, rnesmo que esta apresente algurna restriçäo, sob pena de ser inabilitado. 
10.3.3. Relativos A Oualificacao Econôrnico-Financeira: 
A. 	Certidao negativa de falência on recuperaçAo judicial, on liquidacAo judicial, on de execuçAo patrimonial, 
conforrne o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicIlio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria eertidao, on, na ornissAo desta, expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua 
apresentaçao; 
B. 	Balanco patrimonial e dernonstracoes contabeis do iuitimo exercIcio social, já exigiveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situaçAo financeira da empresa, vedada a sua substituiçAo por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo set atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de trés (trés) rneses da 
data de apresentacão da proposta, acompanhado do terrno dc abertura e encerrarnento; 
B.I. 	0 balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conseiho Regional de Contabilidade, acornpanhado da Certidao de Regularidade Profissional - 
CUP válido, fornecido pelo respeetivo Conselho Regional de Contabilidade; 
B.2. As ernpresas constituldas no exercicio em curso deverao apresentar cópia do balanço de abertura on cópia do 
livro diario contendo o balanco de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerrarnento; 
B.3. Caso o licitante seja eooperativa, tais docurnentos deverAo ser acompanhados da Ultirna auditoria contábil-
financeira, conforme dispôe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou do uma declaraçao, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria nao foi exigida pelo Orgäo fiscalizador; 
B.4. A boa situaçAo financeira do licitante será avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral 
(SC) e Liquidez Corrente (LC), rnaiores que urn (urn), resultantes da aplicaçao das formulas abaixo, com os valores 
extraIdos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante consulta online, no caso de empresas inscritas no STCAF: 

LEI = Ativo Circulante ± Realizável a Longo Prazo 
- Passivo Circulante it_Passivo  Nao Circulante 
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B.5. 	0 licitante que apresentar indices econômicos iguais on inferiores a 1 (urn) em qualquer dos indices do 
Liquidez Geral, Solvéncia Geral e Liquidez Corrente devera comprovar que possui capital minimo equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contrataçäo on do item pertinente. 
10.3.4. Relativos a Oualificayao Técnica: 
10.3.4.1. 	Comprovaçao da capacitaçao técnica, CornprovacAo do aptidao para a prestaçäo dos serviços ern 
caracteristicas/ aquisiQäo em tela, compativeis ern caracterIsticas corn o objeto desta licitaçäo, on corn o item 

pertinente, por meio da apresentacão de atestados fornecidos por pessoas jurIdicas de direito püblico on 
.cmprivado corn firma reconhecida. 

B. 0 licitante deverá disponibilizar todas as inforrnaçoes necessarias a comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados caso seja solicitado. 
10.3.5. Docurnentos Complementares: 
A. Declaraçao, sob as penalidades cabiveis, da inexisténcia de fatos supervenientes impeditivos Para a son 
habilitaçao neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 
B. Declaraçâo de que a ernpresa nAo utiliza rnão-de-obra direta on indireta de menores, conforme Lei n° 
9.854, de 1999, regulamentada polo Decreto 1104.358,  de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 
10.4. Sera inabilitado o licitante -quo não comprovar sua habilitaçäo, deixar de apresentar quaisquer dos 

docurnentos exigidos para a habilitaçao, on apresenta-los em desacordo com o ostabelecido neste Edital, ressalvado o 
disposto quanto a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, do 2007. 
10.4.1. No caso de inabilitaçao, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento cia proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçao. 
10.5. Para fins de habilitaçao, o Pregoeiro poderá verificar autenticidade do certidöes em órgãos ou entidades 
emissoras do certidoes por sitios oficiais. 

rTh 10.6. Nao serão aceitos documentos corn indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente pormitidos. 

10.7. Havendo necessidade do analisar niinuciosamente os docurnentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sesso, 

informando a nova data e horario Para a continuidade da mesma. 
10.8. No julgamento da habilitaçào, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas quo näo alterern a substância dos 

documentos e sua validade juridica, mediante despacho flindarnentado, registrado em ata e acessivel a todos, 

atribuindo-Ihes validade e eficácia Para fins do habilitaçao. 
10.9. Constatado o atendimento as exigôncias de habilitaçao fixadas no Edital, o licitante sorá declarado vencedor. 
10.9.1. Caso o licitante seja rnicroernpresa on empresa de pequeno porte, on cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na cornprovação de sua regularidade fiscal, ser-
lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias üteis, a contar do rnornento ern que for declarado vcncedor do 
certarne, prorrogável por igual perlodo, para a regularizaçao da docurnentaçao, pagarnento on parcelarn"nto 

do débito, e emissâo de eventuais certidöes negativas on positivas corn efeito de certidAo negativa. 

10.9.1.1. 	Como condiçao pam o deferimento do prazo de regularizacão, o Pregoeiro poderá consultar o Portal 

da 

	

	Transparëncia 	do 	Governo 	Federal 	(www.portaldatransoarencia.gov.br  

chttp ://www.portaldatransparencia.govk/>), portal da transparéncia do Governo do Estado do Ceara 

(transparcncia.ce.gov.br/)  e portal do Tribunal de Coultas dos MunicIpios do Estado do Ceara 
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(http://www.tcm.ce .&ov.br/transnarencia para verificaçao do sornaténo dos valores dasRce s ba 	ias 
recebidas pelo licitante no exercicio anterior on corrente, conforme procedimento previsto na fase c aceitaçao e 
julgamento da proposta, caso ainda nao o tenha realizado. 

10.9.1.2. 	Constatada a ocorréncia de qualquer das situaçôes de extrapolaçao do limite legal, o Pregoeiro 
indeferirá a aplieacao do tratamento diferenciado em favor do licitante, confonne artigo 3°, § § 90, 9°-A, 10 e 12, da 
Lei Complernentar no 123, de 2006, corn a negativa do prazo de regularizacAo e consequente inabilitaçao, sem 
prejuizo das penalidades incidentes. 

10.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subiteni anterior deverá sempre ser concedida pela Administraçao 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgéncia na contrataçao on prazo insuficiente para o empenho 
devidamente justificados. 
10.9.3. A declaraçAo do vencedor de que trata este subitern acontecerá no mornento imediatarnente posterior a fase 
de habilitaçao, aguardaudo-se os prazos de regularizacao fiscal para a abertura da fase recursal. 
10.9.4. A nao-regularizacAo da documentaçao, no prazo previsto, implicará decadéncia do direito a contrataçäo, scm 
prejuizo das sançOes previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado a Administracao convocar os 
licitantes rernanescentes, na ordem de classificaçao, on revogar a licitaçao. 
10.10. An preco do licitante declarado vencedor poderao ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em funcao das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o 

item, observado o Decreto Municipal n° 96/2011. 
10.10.1. 	Neste caso, o Pregoeiro retomará o procedirnento a partir da fase de julgarnento da proposta, 
examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordern de classificaçào, ate que se atinja a 
quantidade total estimada no Termo de Referéncia. 
10.11. Da sessão püblica do Preflo será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances finals 
oferecidos, bern como as demais ocorréncias que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 
Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeiro. 

'11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em lingua portuguesa, datilografada on digitada, ern uma via, scm 
ernendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültima folha ser assinada e as dernais rubricadas pelo licitante 

ou sen representante legal. 
11.1.2. A proposta final deverá conter a indicaçao do banco, nñmero da eonta e agenda do licitante veneedor, para 

fins de pagarnento. 
11.2. A proposta final devera ser docurnentada nos autos e seth levada em consideracao no decorrer da execuçäo 
do contrato e aplicaçao de eventual sançAo a Contratada, se for o caso. 
11.2.1. Todas as especificacôes do objeto contidas na proposta. 

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularizacäo fiscal, caso o licitante vencedor seja 
microernpresa on empresa de pequeno porte on cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, 
qualquer licitante poderá, ao final da sessAo pñblica, de forma imediata e motivada, rnanifestar sua intençäo de 
recorrer, quando The será concedido o prazo de trés dias para apresentar as razOes do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intirnados para, querendo, apresentarem contra razOes em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo da recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos elernentos indispensáveis a defesa dos 

seus interesses. 
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'kb 12.2. A faith de manifestaçao imediata e motivada do licitante quanto a intençäo de recorreikiijflcià 
decadéncia desse direito. 
12.3. Cabe ao Pregoeiro reeeber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os a autoridade competente 
quando mantiver sua decisao. 
12.3.1. A anahse quanto ao recebimento ou nào do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita a verificaçao da 
tempestividade e da existéncia de motivaçAo da intençäo de recorrer. 
12.4. 0 acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, confornie o case, importará 
invalidaçao apenas dos atos insuscetIveis de aproveitamento. 
12.5. Nao serAo conhecidos os recursos eujas razOes forern apresentadas fora dos prazos legais. 

13.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade cornpetente homoiogara o 
procedimento lieitatório. 

ONO ftift 
14.1. Hornologado o resuitado da Iicitação, o órgao gerenciador, respeitada a ordem de classificaçao e a 

'quantidade de participantes a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de ate 05 (cinco) dias, 
contados da data da convocaçâo, proceder a assinatura da Ata de Registro de Preços, a qua!, após cumpridos Os 

requisitos de publicidade, tera efeito de comprornisso de prestação, nas eondicOes estabelecidas. 	 - 
14.1.1. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por iguat periodo, quando, durante o seu transcurso, for 
sohcitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgäo gerenciador. 
14.2. No caso de 0 Jicitante vencedor, após convocado, näo comparecer on se recusar a assinar a Ata de Registro 
de Precos, scm prejuizo das cominaçOes previstas neste Edital e seus Anexos, podera ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificaçao, pan, após feita a negociaçäo, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisites de habihtaçao, assinar a Ata. 
14.3. 0 órgão gerenciador encarninhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver. 

15.1. A Ata de Registro de Preps terá vigéncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
$w 

16.1. A a!teração da Ata de Registro de Preços e o canceiarnento do registro do fornecedor obedeceran I disciptina 
do Decreto 11096/2011,  eonforrne previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital. 

7.1. A contrataçäo corn o fornecedor registrado, de acordo corn a necessidade do órgfto, seth forrnahzada por 
interrnédio de instrumento contratual, emissAo de nota de ernpenho de despesa, autorização Ordern de Serviços ou 
outro instrumento similar, eonforme disposto no artigo 62 da Lei no 8.666, de 1993. 
17.1.1. As condiçoes da prestaçào dos Serviços constam do Termo de Referencia e da Ata de Registro de Preços, e 
poderão ser detaihadas, ern eada contrataçäo espeelfica, no respectivo pedido de contrataçäo. 
17.1.2. 0 órgäo deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, rnediante realizaçao de 
pesquisa de mercado prévia a contrataçäo. 
17.2. 0 órgIo Gerenciador convocará os participantes corn preco registrado em Ata pan, a cada contrataçao, no 
prazo de 05 (cinco) dias üteis, efetuar a retirada da Nota de Ernpenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 
Contrato, se for o case, sob pena de decair do direito I contrataçAo, sem prejuizo das sançöes previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 
17.2.1. Esse prazo poderI set prorrogado, por igual periodo, per solicitaçIo justificada do fornecedor e aceita pela 
Adrninistraçao. 
17.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Ernpetho, a Contratante realizarã consulta ac ,  
Cadastro de Fornecedores do OrgAo detentor da ATA, para identificar possivel proibiçIo de eonfratar corn o Poder 
Pñblico e verificar a rnanutençäo das condiçoes de habihtaçao. 
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17.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçOes conUatuais, Os acrescirnosouip 4q; 
so fizerem necessários, ate o limite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.4.1. As supressoos resultantes do acordo celebrado entre Os contratantes podero exceder o limite do 25% (vinte e 
cinco por cento). 
17.5. E vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
17.5.1. E vedada a subcontrataçao parcial, exceto nas condiçOes autorizadas no Terrno do Referéncia on na minuta 
do contrato. 
17.6. A Contratada devera manter durante toda a execuçäo da contrataçAo, em compatibilidade corn as obrigacOes 
assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacão exigidas na licitaçäo. 
17.7. Durante a vigéncia cia contrataçAo, a fiscalizaçao seth exercida por urn representante da Contratante, ao qual 
cornpetira registrar ern rolatOrio todas as ocorréncias e as deficiéncias verificadas e dirimir as dUvidas que surgirern 
no curso da execução contratual, de tudo dando ciência a Adrninistracào. 

DJtYK&rcIA BA 0ONTR4Th2tO 
Cada contratação firrnada corn a foniecedora terá vigéncia do acordo corn as disposiçoes definidas na minuta 

- de contrato ou instrurnento equivalente, nos terrnos do artigo 57 da Lei n° 8.666, do 1993. 
i, iQnqO 

19.1. Durante a vigéncia do cada contrataçäo, os preços poderao sofrer reajuste de acordo corn o mndice INPC. 

20.1. As obrigaçOes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referenda, no Edital, na Ata 
de Registro de Preps e na rninuta do instrurnento de Contrato, quando for o caso. 

21.1. Os critérios de recebirnento e aceitaçAo do objeto estão previstos no Termo do Referenda e na rninuta do 
instrumento do Contrato, quando for o caso. 

22t flci4i4fl 
22.1. Os eritérios do pagamentos estão previstos no Termo do Referéncia e na rninuta do instrumento do Contrato, 
quando for o caso. 

23.1. Os recursos para a contratação do objeto do presente registro de preços, do acordo corn os quantitativos 
efetivarnente contratados, possuern dotaçao orçarnentária prOpria e serAo certificados por ocasião do cada 
contratação. 

Sn S 4CÔISPAS sacatS 4$T*AcjsM$ 
24.1. Cornete infraçäo adrninistrativa, nos terrnos da Lei n° 10.520, do 2002, do Decreto no 3.555, do 2000 a 
!icitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitaçao: 
24.1.1. Nao assinar a Ata de Registro do Preços, não retirar a nota de empenho, on näo assinar o contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade cia proposta ou cia Ata de Registro de Preços; 
24.1.2. Apresentar docurnentaçAo falsa; 
24.1.3. Deixar de entregar os docurnentos exigidos no certarne; 
24.14. Nao rnantiver a sua proposta dentro de prazo do validade; 
24.1.5. Cornportar-se de rnodo inidoneo; 
24.1.6. Cometer fraude fiscal; 
24.1.7. Fizer declaraçao falsa; 
24.1.8. Ensejar o retardamento cia exocução do certame. 
24.2. A licitante/Adjudicatária quo cometer qualquer das infraçOes discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, 
sern prejuizo da rosponsabilidade civil e criminal, as seguintos sançOes: 

Multa do ate 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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Impedirnento de heitar e de contratar corn o SERVIçO AUTONOMO DL AGUA F ESGOTO &AAE DE 
JAGUARIBE/CE e descredenciamento no Cadastro de Fomecedores, pelo prazo de ate cinco anos; 
24.2.1. A penalidade de rnulta pode ser aplicada curnulativarnente corn as dernais sançOes. 
24.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á ern processo adrninistrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedlinento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariarnente 
na Lei n° 9.784, de 1999. 
24.4. A autoridade competente, na aplicacao das sançOes, levara ern consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o earáter educativo da pena, bern corno o dano causado a Adrninistraçao, observado o princIpio da 
proporcionalidade. 
24.5. As multas serão recoihidas ern favor da Contratante, no prazo rnáxirno de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
recebirnento da comunicaçäo enviada pela autoridade cornpetente, on, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa 
do MunicIpio de Jaguaribe e cobradas judicialmente. 
24.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

,—.24.7. As sançôes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas on, no caso das multas, 
curnulativarnente, sern prejuizo de outras medidas cabiveis. 

25.1. Ate dois dias üteis antes da data fixada para a abertura da sessão püblica, qualquer pessoa podera solicitar 
esclarecirnentos, providências on irnpugnar o ato convocatório do pregão. 
25.1.1. Cabera o Pregoeiro decidir sobre a petiçAo no prazo de ate vinte e quatro horas. 
25.1.2. Acothida a irnpugnacão contra o ate convocatório, será designada nova data para a realizaçao do certarne, 
observando-se as exigéncias quanto a divulgaçao das rnodificaçOes no Edital. 
25.2. Qualquer rnodificacao no Edital exige divulgacAo pelo rnesrno instrurnento de publicacão ern que se deu o 
texto original, reabrjndo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçao não 
afetar a forrnulacão das propostas. 
25.3. NAo havendo expediente on ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realizacao do certame na 
data marcada, a sessäo será autornaticarnente transferida para o prirneiro dia ñtil subsequente, no rnesrno horário e 
local anteriomiente estabelecido, desde que não haja cornunicação do Pregoeiro em eontrãrio. 
25.4. E facultada o Pregoeiro on a Autoridade Superior, em qualquer fase da Iicitaçao, a prornocäo de diligéncia 
destinada a esciarecer on complernentar a instruçäo do processo, vedada a inc1uso posterior de docurnento on 

,'minforrnaçao que deveria constar no ato da sessAo pUblica. 
25.5. No julgamento da habilitaçao e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros on faihas que não alterem a 
substância das propostas, dos docurnentos e sua validade juridica, mediante despacho flindarnentado, registrado em 
Ata aeessIvel a todos, atribuindo-ihes validade e eficácia para fins de habilitaçao e classificaçao. 
25.6. A homologacAo do resultado desta Iicitaçao não irnplicará direito a contratação. 
25.6.1. A existCncia de preços registrados não obriga a Adrninistracao a firmar as contrataçOes que deles poderao 
advir, facultando-se a realizacao de licitaçao especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferéncia de fornecirnento em igualdade de condicOes. 
25.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatorio podera revoga-lo em face de razôes 
de interesse pñblico, per motive de fato superveniente devidamente cornprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio on por provocação de tereeiros, rnediantc ato escrito 

e devidamente fundamentado. 
25.8. Os Iieitantes assumem todos os custos de preparacão e apresentação de suas propostas e a Adrninistração não 
será, ern nenhum easo, responsável por esses custos, independenternente da conduçao on do resultado do processo 

lieitatorio. 
25.9. Na contagern dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o 
do vencirnento. So se iniciarn e vencem os prazos em dias de expediente na Adrninistraçao. 
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25.10. 0 desatendimento de exigéncias formais nào essenciais nào importara o afastamento &i,licitaft4csde qp 

seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonornia e do interesse publied iitudo$qId as 
declaraçOes exigidas neste edital deverAo estar corn firma reconheeida 
25.11. As normas que disciplinam este Pregao seräo sempre interpretadas em favor da ampliacao da disputa entre os 
interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administraçao, o principio da isonornia, a finalidade e a 
segurança da contrataçäo. 
25.12. Em case de divergéncia entre disposicao do Edital e das demais peças que compOem o processo, prevalece a 
previsäo do Edital. 
25.13. 0 Edital e seus Anexos poderao ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado na Rua 7 de Setembro, 440 - Centro 
- Jaguaribe/CE / FONE: (88) 3522-1487, nos dias ñteis, no horario das 07:30 as 13:30 horas.. 
25.13.1.0 Edital também está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico www.tce.ce.gov.br . 
25.14. Os autos do processo adrninistrativo permanecerAo corn vista franqueada aos interessados no órgão, situado 
na Rua 7 de Setembro, 440— Centro - Jaguaribe/CE / FONE: (88) 3522-1487, nos dias ñteis, no horário das 07:30 as 

,—.13:30 horas. 
25.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da Integra do edital e de seus anexos, o valor se lirnitara ao 
custo efetivo da reproduc&o grafica de tais documentos, nos termos do artigo 50,  III, da Lei n° 10.520, de 2002. 
25.16. Nos casos ornissos aplicar-se-ao as disposiçOes constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 
2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, do Decreto Municipal n'96/2011 da Lei 
Complementar n o  123, de 2006, e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. 
25.17. 0 foro para dirimir questOes relativas ao presente Edital será o da Comarca do Munieipio de Jaguaribe, com 
exclusao de qualquer outro. 

Jaguaribe/CE, 07 de Juiho de 2022. 

FRANCISCO WDENES DA SILVA 
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